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Resumo 

 
Este estudo analisa as interseções e afirmação de direitos fundamentais dos sujeitos 

transexuais, tendo como foco analisar as questões de gênero, diversidade e 
empregabilidade. O objetivo geral do presente estudo é: estudar o cenário de consolidação 
do direito a empregabilidade dos sujeitos transexuais. Os principais autores que 

referenciaram a presente pesquisa foram: Beauvoir (1980), Butler (2003), Foucault (2006), 
Goffman (2008) e Louro (2004). Quanto a metodologia, esse estudo, que teve como base o 

método dedutivo, desdobrou-se em uma pesquisa bibliográfica e tipo de pesquisa descritiva 
e qualitativa. Os resultados alcançados com relação a este estudo são de que a exclusão por 
questões de gênero é mais latente em se tratando da identidade de gênero de pessoas 

transexuais, sendo essa exclusão reforçada pelo pensamento binário, machista e 
heteronormativo com a qual a sociedade se sustenta. Os resultados alcançados mostram 

também que essa exclusão atinge diretamente os direitos fundamentais e básicos dessas 
pessoas, como exemplo o direito à educação e o direito ao trabalho. A rejeição no processo 
da empregabilidade de pessoas transexuais é nítida e notável demonstrando o processo de 

negação da identidade de gênero, da diversidade, da sexualidade e de outras chaves que 
constituem o contexto de invisibilidade vivido por pessoas transexuais.  

  
Palavras-chave: Transexualidade. Empregabilidade. Gênero. Direitos Fundamentais. 
Diversidade.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Abstract 

 

This study analyzes the intersections and the fundamental rights statement of the 

transexual subjects, regarding the analysis of gender issuess, diversity and e employability. 
The overall goal of the presente paper is: studying the setting of the consolidation of the 
right to the employability of the transexual subjects. The main authors who refered the 

presente research were: Beauvoir (1980), Butler (2003), Foucault (2006), Goffman (2008) 
and Louro (2004). Regarding methodology, this study was based on the deductive method, 

it was unfolded into a bibliographic research and qualitative and descripitive research 
type. The outcomes reached, related to this study are that the exclusion due to gender 
issues is more latente when it comes to the gender identity of transsexual people, being this 

exclusion reinforced by the binary, sexist and heteronormative thinking, with which the 
society is supported. The outcomes reached also show that this exclusion directly affects 

the basic and funtamental rights of these people, such as the right to education and work. 
The turndown during an employment process of the transexual people is clear and known, 
demonstrating the process of denial of the gender identity, the diversity, the sexuality and 

of other keys which constitute the invisibility context lived by transexual people.  
  

Keywords: Transexuality. Employability. Gender. Fundamental Rights. Diversity. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A presente pesquisa visa discutir as dificuldades de acessibilidade e inserção ao 

mercado formal de trabalho presentes no cotidiano dos sujeitos transexuais. Existe uma 

reflexão a respeito dos problemas que surgem a partir do preconceito que ainda existe 

quando se trata de pessoas que fazem parte do grupo LGBTQIA+ (lésbicas, gays, 

bissexuais, transexuais, travestis, transgêneros, queers , intersex, assexuados,  agêneros, e 

mais), popularmente conhecido pela sigla LGBT.  

Ao tratarmos de sujeitos transexuais esse preconceito é ainda mais latente e nítido, 

tendo em vista que a sociedade exclui e trata essas pessoas como anormais e diferentes, 

negando seus direitos básicos, lesionando seus direitos fundamentais, e, principalmente 

negando a sua identidade de gênero.  

 À vista disso, há de se observar que historicamente a sociedade vem definindo o 

que é considerado normal ou não, impondo o que deve ser aceito e visto com bons olhos. 

As práticas de violência e discriminação que ocorrem frequentemente contra esse grupo, 

devido ao preconceito existente e a discriminação, acabam por ferir os seus direitos 

fundamentais dentre eles estão o acesso à educação e ao trabalho.  

Mesmo a nossa Constituição Federal deixando expresso que todos têm direito à saúde, ao 

trabalho e à educação é evidente que isso de fato não acontece e que acabada virando uma ideia 

utópica, são garantias que infelizmente não alcançam a todos, principalmente aqueles que são 

invisibilizados, marginalizados e estigmatizados pela sociedade, como exemplo os sujeitos 

transexuais.    

As questões de gênero, diversidade e sexualidade estão ganhando cada vez mais espaços 

em todos os âmbitos de vivências sócias. Entretanto, ainda existe um grande tabu envolvendo essas 

questões no âmbito do mercado de trabalho, assim como no âmbito educacional e em várias outras 



 
 

esferas da sociedade.  No campo do mercado formal de trabalho, são várias as contrariedades e 

adversidades que pessoas transexuais enfrentam para conseguir um trabalho com todas as garantias 

formais, vagas em melhores empregos e oportunidades melhores são escassas.  

Ao se tratar do âmbito educacional existe uma grande pressão para que os temas sobre 

gênero e sexualidade não sejam abordados, fazendo com que sempre exista um conservadorismo 

que acaba prejudicando a inclusão desses sujeitos, e a diminuição da discriminação e do 

preconceito dentro das instituições de ensino. 

Ao tratarmos do acesso à educação, a evasão escolar por parte das pessoas 

transexuais é algo rotineiro, já que as práticas de violência, bullying e transfobia1 contra 

essas pessoas são rotineiras e latente. Diante disso, dificilmente uma pessoa transexual 

continuará no ensino formal e conseguirá terminar seus estudos básicos e/ou obtendo 

qualificações para ingressar no mercado formal de trabalho.  

Nesse contexto de evasão escolar essas pessoas acabam não se qualificando e 

encontrando dificuldades e objeções para e ingressar no mercado formal de trabalho, 

fazendo com que muitas vezes a única saída seja o trabalho informal, levando em 

consideração que um grande fator para que essas pessoas não consigam um emprego é o 

preconceito e a discriminação, a falta de qualificação acaba tendo um peso ainda maior. É 

nesse ponto que se percebe que existe uma ligação direta entre o acesso à educação e o 

acesso ao mercado formal de trabalho.  

A promoção de mais políticas públicas – que sejam de fato eficazes – seria apenas 

um meio de tentar diminuir essas práticas de violência, desrespeito e exclusão. Essa 

promoção se faz necessária para que se obtenha mais oportunidades, igualdade e dignidade 

para as pessoas transexuais. 

                                                                 
1
 Transfobia é o preconceito e a discriminação em razão da identidade de gênero relacionada aos transexuais.   



 
 

Diante disso, existe uma indispensabilidade de se trabalhar a respeito do tema 

proposto. A partir daí surgiu a seguinte pergunta de pesquisa: Qual o cenário de 

consolidação do direito fundamental ao trabalho dos sujeitos transexuais? 

Ainda nesse contexto, busca-se responder o seguinte objetivo geral: Estudar o 

cenário de consolidação do direito fundamental ao trabalho dos sujeitos transexuais. 

Nesse sentido, delimitaram-se os seguintes objetivos específicos: 1) Compreender a 

evolução das discussões a respeito das questões de gêneros; 2) Discutir as principais 

consequências da exclusão de pessoas transexuais no mercado de trabalho; 3) 

Compreender o cenário de empregabilidade para os sujeitos transexuais. 

Justifica-se a escolha do presente tema em razão da sua importância na sociedade e 

a forma preconceituosa na qual, muitas vezes, ainda é abordado. Assim sendo a 

justificativa social para esse estudo é mostrar que a implantação de políticas públicas 

acerca das questões de gênero, especialmente para os sujeitos transexuais, é indispensável 

e pode representar um grande avanço da comunidade em face da resistência que ainda 

existe em torno dessa questão. 

Deste modo, observa-se a necessidade de criação de políticas públicas, de 

empregabilidade e educação e também discussões que sejam eficazes e que busquem 

erradicar ou pelo menos minimizar a violência e exclusão sofrida por esse grupo. 

A importância de tratar desse assunto também no âmbito acadêmico é que ainda se 

observa o preconceito existente dentro de instituições públicas e privadas mesmo sendo 

lugares nos quais deveria existir o respeito e políticas de inclusão. Já no que tange a 

justificativa pessoal, a intranquilidade de tratar desse assunto veio a partir do momento em 

que se foi possível notar o quanto as pessoas que se encaixam em alguma das variantes da 

sigla LGBTQIA+ ainda são menosprezadas, excluídas e violentadas perante a sua vivência 

social. 



 
 

Em se tratando dos fundamentos metodológicos da pesquisa, esse estudo teve como 

base o método dedutivo, e, em seu procedimento técnico utilizou-se a técnica bibliográfica. 

O método dedutivo, é aquele método que parte do geral, sendo ele baseado em premissas 

verdadeiras. “Parte de princípios reconhecidos como verdadeiros e indiscutíveis e 

possibilita chegar a conclusões de maneira puramente formal, isto é, em virtude 

unicamente de sua lógica”. (GIL, 2008, p. 9).  

Assim sendo, os resultados obtidos foram de que as dificuldades de inserção dos 

sujeitos transexuais no mercado formal, além de estar ligada diretamente a transfobia, 

também é resultado da exclusão e das dificuldades de ter acesso à educação. 

 Já no que se diz respeito a técnica, foi trabalhada a bibliográfica que é a pesquisa 

inicial, ou seja, quer dizer que após a escolha do tema procedemos com a revisão 

bibliográfica, assim define Luna (1999, p.4): “Em linhas gerais a pesquisa bibliográfica é 

um apanhado sobre os principais trabalhos científicos já realizados sobre o tema escolhido 

e que são revestidos de importância por serem capazes de fornecer dados atuais e 

relevantes”.  

Nesse sentido Fonseca (2002, p. 32) explica que: 

A pesquisa bibliográfica é feita a partir do levantamento de referências teóricas 

já analisadas, e publicadas por meios escritos e eletrônicos, como livros, artigos 

científicos, páginas de web sites. Qualquer trabalho científico inicia-se com uma 

pesquisa bibliográfica, que permite ao pesquisador conhecer o que já se estudou 

sobre o assunto.  

 

No que se diz respeito ao tipo de pesquisa utilizou-se a pesquisa descritiva e a 

pesquisa qualitativa. A pesquisa descritiva, é aquela que busca apresentar as características 

de uma determinada população, proporcionando assim uma nova visão a respeito de 

determinada realidade já conhecida.  

Na concepção de Vergara (2000), a pesquisa descritiva expõe as características de 

determinada população ou fenômeno, estabelece correlações entre variáveis e define sua 



 
 

natureza. Já a pesquisa qualitativa é um processo mais indutivo. Trata-se de destacar 

valores, crenças e atitudes, tendo uma exploração do tema de forma mais livre e ampla. De 

acordo com Minayo (1995, p. 21-22):  

A pesquisa qualitativa responde a questões muito particulares. Ela se preocupa, 

nas ciências sociais, com um nível de realidade que não pode ser quantificado, 

ou seja, ela trabalha com o universo de significados, motivos, aspirações, 

crenças, valores e atitudes, o que corresponde a um espaço mais profundo das 

relações dos processos e dos fenômenos que não podem ser reduzidos à 

operacionalização de variáveis . 

 

Posto isto, o trabalho está dividido em seis seções/capítulos, sendo esta primeira 

seção a introdução e a sexta e última seção as considerações finais. Dando segmento, a 

segunda seção visa analisar a fundamentação teórica e a evolução histórica a respeito da 

questão da diversidade de gênero e o direito no Brasil, tendo seu recorte temporal o final 

dos anos 70 e os anos 2000. Ainda na segunda seção a de se analisar as políticas públicas 

já implantadas, o lugar desses sujeitos na sociedade brasileira e a busca pela garantia dos 

seus direitos fundamentais.  

Na terceira seção a de se tratar sobre o preconceito a discriminação, a transfobia e a 

intolerância nas escolas, que são causas claras da evasão escolar por parte das pessoas que 

sofrem com esses abusos. Ainda na terceira seção, também será abordado a questão do 

tabu em torno do debate de gênero nas escolas.  

A quarta seção traz a questão da empregabilidade para transexuais, mostrando a 

exclusão e as dificuldades no desenvolvimento profissional, assim como as principais 

dificuldades e os obstáculos que os sujeitos transexuais enfrentam para conseguir uma vaga 

no mercado formal de trabalho.  

Já a quinta seção trata da visibilidade como uma estratégia de inclusão para as 

pessoas transexuais, são estratégias para inclusão no mercado de trabalho, na educação e 

em outros setores, trazendo os movimentos sociais como estratégia de visibilidade e 

integração dos sujeitos transexuais. A quinta seção ainda traz a luta por aceitação, 



 
 

reconhecimento das identidades de gênero e a busca por mais visibilidade e lugares de 

destaque na sociedade.  

A principal finalidade deste trabalho é dar visibilidade às pesquisas e as pautas de 

inclusão referentes ao público transexual, o trabalho também tem como finalidade tentar 

ajudar a conscientizar as pessoas a aceitarem as diferenças e entenderem que isso não é 

uma questão de anormalidade, mostrar que todas as pessoas devem e merecem ser 

respeitadas sem que isso dependa da sua identidade de gênero. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS: NÃO VIM AO MUNDO A PASSEIO! 

 

O presente estudo chega a seu fim na busca por respostas a seguinte questão de 

pesquisa: Qual o cenário de consolidação do direito fundamental ao trabalho dos sujeitos 

transexuais? 

Os resultados obtidos por meio da análise e dos demais estudos nos mostraram que 

o preconceito que envolve as pessoas transexuais está diretamente ligado a perspectiva 

heteronormativa e da ideia do padrão binário. Sendo assim, nos foi possível observar que 

ser transexual em uma sociedade culturalmente machista é uma luta diária contra o 

preconceito e a discriminação.   

Outro fator muito importante que analisamos foi que, em que na grande maioria das 

situações cotidianas, o sujeito transexual sofre com a negação de sua identidade de gênero, 

existe negação da sua identidade nas instituições de ensino, no mercado de trabalho, dentre 

vários outros lugares.  

Constata-se que sujeitos transexuais convivem cotidianamente com marcadores de 

preconceito (educacionais, sociais, familiares, burocráticos) que contribuem para seu 

processo de invisibilidade, marginalização e exclusão social. Sendo esses sujeitos visto 

como pessoas inferiores e indignas de oportunidades e privilégios, sendo vistas também 

como pessoas promíscuas e sem competência.  A transfobia é um dos principais fatores 

para a existência desses marcadores e preconceito. 

Constatou-se também que existe um grande processo de estigmatização e de 

construção patológica da sexualidade no qual os transexuais são vistos como pessoas 

inferiores, sem competência, sem educação, tornando-se assim um perigo à ordem social, a 

moral, os bons costumes e a sociedade conservadora, devendo ser excluído e relegados, 

carregando o estigma de não ser merecedor de direitos e respeito. 



 
 

Outro fato observado é com relação às políticas públicas que ainda são muito 

frágeis. Com isso, foi possível perceber que o acesso a políticas públicas de educação, 

saúde, trabalho, segurança, entra outras, para os sujeitos transexuais, ainda são 

estabelecidos de modo particularizado, e não como política de Estado, ampla e irrestrita.  

No âmbito da educação foi constatado que as pessoas transexuais sofrem 

constantemente com a violência, o preconceito e a discriminação, sendo esses fatores 

principais motivos do precoce abandono escolar e da grande evasão dessas pessoas.  

Observou-se também que esse cenário surge com a falta de preparo das instituições 

de ensino, a não existência de políticas de inclusão, de debates e de conversas a respeito de 

temas como sexualidade, diversidade e gênero, gera um tabu em torno das pessoas que não 

se encaixam no padrão binário, sendo elas excluídas e segregadas, tornando o abandono 

escolar e a não conclusão dos estudos a única maneira de fugir das diárias, constantes 

humilhações e diversas formas de violência a qual essas pessoas são submetidas.  

Nesse sentido, notou-se também a falta de preparo tanto das instituições de ensino 

quanto dos próprios profissionais de ensino que ali estão e por muitas das vezes não 

conseguem achar e fornecer meios para que exista uma maior e melhor inclusão e 

acolhimento para as pessoas transexuais e todas as outras que se enquadrem em alguma das 

letras da sigla LGBTQIA+. 

Nesse contexto, percebe-se que esses profissionais não ensinados a lidar com 

situações de preconceito e discriminação, tornando mais difícil contornar esses problemas. 

Assim sendo, percebe-se que o debate de gênero é essencial para que possa abrir a mente 

das pessoas para a diversidade sexual e que essa diversidade seja vista com naturalidade.  

Ainda nesse contexto, nota-se que se faz necessário uma formação mais específica 

para que esses profissionais consigam lidar com mais naturalidade com temas como a 

diversidade.  



 
 

Assim sendo, foi possível identificar que o abandono escolar e a não conclusão dos 

estudos também tem uma ligação direta com as dificuldades para a empregabilidade de 

pessoas transexuais.  

Ainda se tratando da empregabilidade transexual, quando se fala do mercado formal 

de trabalho para pessoas transexuais, constou-se que ainda existe uma grande barreira a ser 

quebrada.  

Nota-se que, infelizmente quando essas pessoas não estão no mercado informal, o 

que elas conseguem são empregos nos quais são pré-estabelecidos devido ao seu gênero e 

sua imagem, são empregos na área da beleza e estética como manicure, cabeleireiro 

maquiador/a, entre outros, ou também empregos como domésticas. Poucas dessas pessoas 

conseguem empregos formais em grandes empresas, escritórios e outros ambientes mais 

coorporativos. 

 Observou-se a falta de preparo por parte das empresas para receber e conseguir 

trabalhar com esses profissionais de forma correta. A não preparação por parte do 

empregador é um grande obstáculo para a contratação de sujeitos transexuais.  

Constou-se que mesmo possuindo o nome social em algumas das vezes o 

empregador registra o empregado com o nome do registro civil, sendo essa uma atitude de 

preconceito e discriminação – mesmo que seja sem intenção – percebe-se que essa postura 

causa desconforto e humilhação para o empregado transexual que tem sua identidade 

negada perante o empregador. 

Consta-se que outro fator influente é a falta de qualificação dos transexuais, como 

foi observado essas pessoas acabam deixando os estudos muito cedo, onde na grande 

maioria das vezes não concluem o ensino médio ou fundamental, sendo esse um fator 

importante para a não contratação. Para se conseguir bons empregos na grande maioria das 

vezes se faz necessário qualificação.  



 
 

Ressalta-se que mesmo com a existência de algumas vagas destinada para pessoas 

transexuais ainda assim chegar a ocupá-las é difícil, pois algumas dessas vagas exigem 

qualificações especificas, como ensino médio completo, ensino superior completo, entre 

outros.  

Constatou-se que a falta dessa qualificação é um dos fatores determinantes para a 

não contratação. Ou seja, percebe-se então, que a falta de oportunidade no âmbito 

profissional além de estar relacionada ao preconceito e a transfobia, está diretamente ligada 

ao abandono escolar.  

Observou-se também que mesmo as empresas oferecendo e ofertando vagas para 

pessoas transexuais, ainda assim existe a dificuldade de que essas vagas sejam preenchidas 

e ocupadas por esses sujeitos, pois observa-se que as exigências qualificadoras para 

contratação muitas vezes não são supridas por essas pessoas.  

Nessa situação observou-se que se torna improvável essa ocupação, pois foi notado 

que uma boa parcela da população transsexual não terminam seus estudos, e devido a essa 

situação de abandono/evasão escolar acabam não se qualificando e nessa circunstância não 

conseguindo ingressar nessa vaga. 

Pode-se notar que essa falta de qualificação que é diretamente ligada ao abandono 

escolar é consequência de uma grande grade de relegação, exclusão e marginalização que 

parte das instituições de ensino, das empresas em geral e em muitos casos da rejeição da 

própria família.  

Se observou ainda, que se faz necessário a ampliação e criação de mais políticas 

públicas de inclusão para que essa situação de marginalização e invisibilidade não se 

perpetue fazendo com que esse ciclo de exclusão persevere por mais tempo.  

Notou-se também a importância de criação de mais projetos que trabalhem com a 

inserção de pessoas transexuais no mercado formal de trabalho, projetos como o 



 
 

TransEmpregos são necessários e importantes para que se exista mais inclusão de 

diversidade. 

São necessárias atitudes eficazes do Estado, do corpo social como um todo e 

também das instituições para que essas pessoas de fato consigam gozar de seus direitos 

fundamentais como a educação de qualidade e seu direito ao trabalho digno e formal.  

Diante do exposto notou-se a fragilidade e a vulnerabilidade as quais são expostas 

essas pessoas, sendo elas excluídas e privadas de exercer seus direitos básicos e 

fundamentais, tendo que conviver diariamente com a marginalização social.  

Conclui-se que os direitos fundamentais e outras garantias básicas são 

constantemente feridos e relegados, tanto pela sociedade quanto pelo Estado. Se faz 

necessário proteger e assegurar esses direitos aos sujeitos transexuais, que por sua vez tem 

o seu direito à educação e o seu direito ao trabalho constantemente negados.  

Ao fim desse estudo, foi possível constatar e concluir que as dificuldades e 

barreiras enfrentadas pelas pessoas transexuais tanto no mercado de trabalho, quando no 

âmbito educacional, é de fato existente devido a transfobia ao grande preconceito e ainda 

existente para com essas pessoas. 

 Notou-se que a falta de preparo das instituições de ensino e das instituições de 

empregabilidade é um fator importante para que os sujeitos transexuais não tenham 

oportunidades iguais aqueles que se encaixam no padrão binário.  

Observou-se ainda que, essas instituições não estão preparadas para inserir e 

trabalhar com a diversidade; percebe-se também a falta de interesse dessas instituições em 

se adaptar e trazer mais inclusão para essas pessoas. 

Constou-se ainda que, as condições de exclusão, marginalização e invisibilidade 

dos sujeitos transexuais são constantes e requerem maiores aprofundamentos e políticas 

sociais eficazes.  



 
 

Sonha-se com um mundo onde as práticas de empatia entre todos sejam a tônica das 

relações humanas e que as mais variadas formas de diversidade sejam respeitas e que todos 

os sujeitos sejam reconhecidos como dignos e que tenha todos os seus direitos 

fundamentais validados e assegurados. Busca-se e luta-se por reconhecimento, cidadania e 

dignidade. 
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